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oFícto Ne 38/2025 Jóia-RS, 17 de março de 2025.

A Vossa !ícelência
Dionei de Matos Lewandowski
Prefeito de Joia - RS.

Assunto: Despacho da Sessão Ordinária do dia 17 de março de 2025

Senhor Prefeito

Encaminha-se os seguintes Projetos de Lei, lndicaçôes e

Requerimento, apresentados e lidos na Sessão Ordinária do dia 17 de março de 2025:

1. Projeto de Lei ns 4.88812025 - Autoriza Abertura de Créditos Adiclonais Especiais no
valor de RS150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), de autoria do Prefeito Municipal,
aprovado por unanimidade.

2. Projeto de Lei nç 4.88912025 - Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais no
valor de $R1.315.000,00 (Um Milhão e Trezentos e Quinze Mil Reais), de autoria do
Prefeito Municipal, aprovado por unanimidade.

3. Pedido de Providência n! 08/2025. de autoria Vcreador Lucimar Muncr dc Aguiar
Nico Fretes PDT:

4. Pedido de Providência ne 09/2025, dc auloria Vereador Lucimal N,luncl de Aguiar'
\ ico Ijretes PDT;

5. i'édido de Providência nll l0/2025, de autoria Vcreador Jocurei Boll'
Progressistas;

6. Pedido de Providência nn I l/2025, tle autoria Vclcaclor Valmir José Dutra Vieira
Progressistas;

7. Pedido de Providência ng 1212025. de aulolia Vercaclol Valmir Jose Dutla Vieila
Progressistas;

8. Indicação n" 5412O25, dc au(x'ia do Verearlor Gustalrr Machado NÍDB;
9. Indicação n' 55i2025, de autoria do Veleador Gustaxr Machado MDB;
10. lndicação n" 56/2025, de autoria do Vereador Gustavo Machatlo MDB:
I l. Indicação n" 5712025, de autolia do Vereador Gustaro N'Íachado MDB:
12. Requerimento ns O3l2O25 de autoria do Yeleadol Custar'o Machado MDB.

aprovado por unanirnidatle.

Atenciosa mente,

R JOSÉoUTRA VIEIRA

PRESIDENTE

Rua Dr Edmar Kruel 258 - J IA - RS. . CNPJ N 01 .656.02710001-089ô
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Fones (55) 3318-1255 - 1000 -'1010 - E-mail: camara@camaÍaioia.rs.oov.br - CEP 981800-000

4 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

PODER LEGISLATIVO DE JOIA


